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REQUERIMENTO

PODER LEGiSlAliVe BE 6AMP8 M6URÃO
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PRO IOCOLl~TA

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR i
REJEITADO
RETIRADO

Sala das sessões __L~_L••~.~.•J..~ml.._
" ~-------------J-PRESIÕENTi·r··.., ••
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MtOOÁ VELA 'TRAMITAÇAO

~.~.l_~_. /.._º~_
.....---.----.-L- G!? '

':RE.S'D~:)(TB •
O vereador signatário, no uso de suas atribuições

conferidas pelo Regimento Interno, REQUER á Mesa, ouvido o Plenário,
que seja remetido expediente ao Senhor Prefeito Municipal NELSON
JOSE TUREC~ solicitando informações:

- Qual a possibilidade de implantar uma Academia da Terceira Idade
no Bosque do Parigot de Souza?

Justificativa

A presente proposição visa atender a reivindicações
dos moradores do Conjunto Habitacional Parigot de Souza e ressalta
melhorar a qualidade de vida dos idosos, evitando o aparecimento de
doenças, proporcionando mais saúde aos mesmos, alem de disponibilizar
uma área de lazer aos moradores,

P. deferimento.

Sala das Sessões, 17 de Março de 2009.

/SCC

Enviar para Maria Eulina, Rua Colombo, 277 - Conjunto Habitacional Parigot de Souza Cel):87.310-645
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.O011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( x ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167, I, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

• / ) A PROPOSIÇAO M CONTEUDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇAO OU REQUERIMENTOr PROVADOS. NOS UlTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,·
CISO 11,ALI A "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.1.

ca~p~\~~~~de2009

Chefe da Divisão legislativa
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209/2009 - 20/01 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - REQUER
AO DEPUTADO FEDERAL RODRIGO ROCHA LOURES PARA QUE O MESMO
APRESENTE EMENDA AO ORÇAMENTO DA UNIÃO, NO VALOR DE R$
115.000,00 PARA A INSTALAÇÃO PLAYGROUND E ACADEMIA DA TERCEIRA
IDADE NO PARQUE MUNICIPAL PARIGOT DE SOUZA NO CONJUNTO
HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA.
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Assessoria .Jurídica
,

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
(, ) Indicação Legislativa n"
(~ Requerimento
( ) Outros

____ /2009
_ __..:-:;---/2009

9~ /2009
____ ,/2009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à LOM n"
) Moção nO

___ /2009
____ /2009
___ /2009
___ ,/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legaiidade.

) Verificação de Prejudicialidace.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

•
) Inconstitucional por ferir:.. .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: ...

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seçuintes pO:Jtos. .. .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R. I., frente ao disposto no art. . da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R. I., frente ao disposto no art.

Parecer prolatado em éb 1G~ 12009.'

~orável à tramitação. .
( ) favorável à tramítação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

... do PPA.

) ... .... ..... Emendas em anexo.
) ubstitutivo em anexo.
) iligências.

AlIlllva.nCO da Silva
- OAB/PR 29.391


